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INDICO, nos teÍmos que regem o art,.1-1tt, clo Regimento Interno desta Casa de Leis, seja
encaminhado expediente ao Instizuti: de,I2laneiamento de Cascavel - IPC, solicitando a

implantação de ciclofaixa na Averúda'.JasiI:'onrburs, na extensão dos bairros Bela Vista ao
fuvieira.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

E,U Sala das Sessões.

de setembro de 2022

T
Vereador O BRÂSIL

Jusuhcaçãc.r

Â presente rndicação teryl a finalidade de soücitar que seja rcabzado a

implantação da ciclofaxa entÍe o bairro Bela Vista e o bairro Rivieita.

À Âvenida das Pombas foi revitahzada recentemeflte, estando em ót-imas

condições de trafegabilidade, e, na extensão indrcada, apresentâ pouco declive. Por este

motivo, muitos moradores da região, utilizam 
^ 

parte plana da via para realtzar atrvidades
físicas como camrnhada e cicüsmo.

No local, um lado cla via possui comércios e residências, e o outÍo, possú
apenas vegetação, lado em que as pessoas <iue estão realtzando as suas atir,'rdades, visto que
a calçada fica livre. Ocorre que a calçada, cuja qual é estreita, é comparulhada entre pedestres
e ciclistas, pois a avenida é movimentada e mütos dos ciclistas pedalam em famíüa, com
crianças, e a calçada, se mosúâ mais segura e com mefloÍ risco de acidentes, pois mesmo
havendo espaço para estacionamento, quando há veículos estacionados, o desvio é feito
rnvadindo a pista, de forma que é perigoso realluar. esse tipo de desvio com crianças.

Portanto, a ciclofaixa viria contribuir com a púttca de exercícios físicos,
evitando os tÍanstoÍnos entÍes âs pessoas que estão reahzando caminhada e os ciclistas que
dividem a calçada.,\lém de que, a perda do estacionamento onde instalaria a ciclofaixa não
trada prejuízos, pois só há comércio de um lado dawa, que também possui estacionamento,
e do outro, onde de fato é utilizado poÍ estas pessoas, há apenas vegetação.

Na cetteza de contar com a vossa Íesposta, desde 1â agndecemos e nos
colocamos a drsposição para tabalhaÍmos juntos em prol do desenvolvimento do
de Cascavel.
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